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PRQJEIQ DE LJil 37! I O 
AUTORIZA O PODER EXECffiWO MUNICIPAL 

A CELEBRAR CONVÊNIOS, ACORDOS, CONTRATOS OU 
SIMILARES COM ENTIDADES I'iÃO GOVERNAMENTAIS 
DO MUNiCípIO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, 
NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI, 

Prefeito Municipal de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 

são conferidas por Lei, 

F AÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

SllilCÍono a seguinte Lei: 

ART. 1(/ - Fica o Poder Executivo Municipal de Birigüi, 
autorizado a repassar RS 5.4QO,OO (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). em 
fanua de contribuição, recursos advindos do Fundo Municipal dos Direítos da Criança e 
do Adolescente. conforme critérios estabelecidos peta Resolução nO 001/09 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Molescente ao INSTITUTO DE PROMoçÃO 
E INCLUSÃO SOCIAL - IPIS. 

ART. 2" - A Prestação de Contas do recurso repassado. 
será prestada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ­
CMDCA, o qual enviará à Prefeitura Municipal que fará exame da documentaÇão 
comprobatória e a montagem de um processo. 

ART. 3" -~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

---"--~-----

WILSO(R~~S BORINI 
Prefeito Municipal 
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OFíCIO N" 10412.010 I 1. Distrib~2SaJe""P1. ~dores. ' 
: mediante cópia; 2. às Comissões de Com... ! 

tltuiÇlO, Justiça. Redaçlo; e dv Orçamen- iASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEl. to, Finanças e Contabifldade, para os devi- I 
dos pareceres; 3. ao Advogado da Câl'Mra,

37/10 para exarar parecer. Ii BingOi, 19 nl!l I 2.010. '! 
/

{ 
o:: WlAOEMIR 

Senhor Presidente, 
/ 

~. 

.~ 
Considerando que os recursos do Fundo Municipal da Criança e 

do Adolescente deverão ser aplicados em programas de proteção especial à criança e ao 
adolescente expostos a situação de riscos pessoal e social. cujas ne-cessidades de atenção 
extrapolam o âmbito das políticas soclais básiçus e assiste.nciais; 

considerando ter referido Fundo receita que visa doações, 
auxílios, contribuições, subvenções, transferências, legados de entidades nacionais e 
internacionais, governamentais e não governamentais; 

considerando que tal tramitação necessita de autorização 
Legislatíva, para a legalidade de sua consecução, 

submetemos à apreciação dessa Co/cnda Câmara Municipal o 

PROJETO DE LEI que "AUrORIZA O PODER EXECUTIVO MUNlCIPAL A CELEBRAR 

COIWÊNIOS, ACORDOS, CONTRA TOS OU SIMILARES COM ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS DO MUNICÍPIO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, NOS 

TERMOS QUE ESPECIFICA." 

Em se tratando de assunto de grande interesse da 

mW1ícipalidade, aguardamos o pronunciamento, dentro da possível urgência Munícipal, o qual, 

por certo, virá ao encontro dos justos interesses de nossa população. 

Valemo-nos do ensejo pam renovar a Vossa Excelência e aos 

Nohres Componentes dessa Edilidade os protestos de nossa e!evada estima e mui distinto 

aprcyo. 

WI!~L;S(~)N;;:~~~~jif~~s BORINI 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentissimo Senhor 
WLADEMIR ANTONIO ZAVANELLA 
Digníssimo Presidente da Câmara Mnnidp-.d de 
DIRIGÜj 


